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Dispõe sobre o Cheque e dá outras Providências.
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA APRESENTAÇÃO E DO PAGAMENTO

....................................................................................................................................................................

Art. 39. O sacado que paga cheque "à ordem" é obrigado a verificar a regularidade da série
de endossos, mas não a autenticidade das assinaturas dos endossantes. A mesma obrigação incumbe
ao banco apresentante do cheque a câmara de compensação.

  Parágrafo único. Ressalvada a responsabilidade do apresentante, no caso da parte final
deste artigo, o banco sacado responde pelo pagamento do cheque falso, falsificado ou alterado, salvo
dolo ou culpa do correntista, do endossante ou do beneficiário, dos quais poderá o sacado, no todo ou
em parte, reaver o que pagou.

Art. 40. O pagamento se fará à medida em que forem apresentados os cheques e se dois ou
mais forem apresentados simultaneamente, sem que os fundos disponíveis bastem para o pagamento
de todos, terão preferência os de emissão mais antiga e, se da mesma data, os de número inferior.
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